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RESUMO  

 
GRECCO, Renato. O momento da formação do contrato: das negociações preliminares ao 
vínculo contratual. 2018. 282p. Dissertação (Mestrado) - Faculdade de Direito, Universi-
dade de São Paulo (USP), São Paulo, 2018. 

 
A dissertação tem por objetivo analisar a formação dos contratos cuja conclusão não é 
instantânea, isto é, daqueles contratos precedidos por uma fase de negociação. Os 
principais aspectos de estudo são a identificação da efetiva formação de um contrato e a 
determinação do momento em que o vínculo contratual é criado. O trabalho examina, 
portanto, se e quando um contrato pode ser reputado concluído, em especial um contrato 
de formação progressiva. A dissertação discorre, ainda, sobre outros aspectos da fase pré-
contratual, analisando as características de alguns dos documentos elaborados nesse 
período. Analisa-se, ademais, a cláusula geral de boa-fé objetiva em suas diferentes 
funções, principalmente a forma com que modula a conduta das partes em negociação e a 
maneira como auxilia na interpretação e identificação da declaração negocial. A dissertação 
destaca valores como a confiança e a segurança do tráfego comercial e suas implicações no 
período pré-contratual e na interpretação das condutas das partes em negociação. Discorre-
se, ainda, sobre os elementos de existência do negócio jurídico (e, portanto, do contrato) e 
de que forma tais elementos devem ser identificados, notadamente em um contrato de 
formação progressiva. Por fim, a dissertação propõe e examina alguns critérios e balizas 
para nortear o operador do direito na identificação da conclusão de um contrato, com 
destaque à interpretação e identificação da declaração negocial. 

 

Palavras-chave: Contratos. Formação do contrato. Negociações preliminares. Formação 
progressiva do contrato. Identificação do vínculo contratual. 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 
GRECCO, Renato. When the contract is formed: from the preliminary negotiations to the 
binding agreement. 2018. 282p. Dissertation (Master) - Law School, University of São 
Paulo, São Paulo (USP), 2018. 

 
The dissertation aims to analyze the formation of contracts with non-instantaneous 
conclusion, that is, those contracts preceded by a negotiation phase. The main aspects of 
study are the identification of the effective formation of a binding agreement and the 
determination of the moment in which the contractual bond is created. The work then 
examines whether and when a contract can be deemed completed, in particular a contract 
with progressive formation. The dissertation also discusses other aspects of the pre-
contractual phase, analyzing the characteristics of some of the documents elaborated in 
such period. The general clause of objective good faith in its different functions is 
analyzed, specially the way it modulates the conduct of the negotiating parties and the way 
it assists in the interpretation and identification of the manifestation of intent (declaração 
negocial or declaração de vontade). Of particular note are values such as the reliability and 
safety of commercial traffic and their applications to the pre-contractual period and to the 
interpretation of the negotiating parties’ conducts. It also discusses the elements of 
existence of the negócio jurídico (and therefore the contract) and how such elements 
should be identified, notably in a contract with progressive formation. Finally, the 
dissertation proposes and examines some standards and criteria to guide the parties and the 
law experts in the identification of the conclusion of a contract, with emphasis on the 
interpretation and identification of the manifestation of intent (declaração negocial or 
declaração de vontade). 

 

Keywords: Contracts. Contract formation. Preliminary negotiations. Progressive formation 
of a contract. Recognition of a binding agreement.  
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CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS E DELIMITAÇÃO DO OBJE-

TO DE ESTUDO 

 

A presente dissertação tem por objetivo analisar a formação dos contratos cuja con-

clusão não é instantânea, isto é, daqueles contratos precedidos por uma fase de negocia-

ção1. Os principais aspectos de estudo são: (i) a identificação da efetiva formação de um 

contrato – ou seja, a verificação da existência ou não desse contrato; bem como (ii) a de-

terminação do momento em que o vínculo contratual é criado. Essa dissertação examinará, 

portanto, se e quando um contrato pode ser reputado concluído.  

Além disso, de maneira acessória, esse estudo discorrerá sobre outros aspectos da 

fase pré-contratual, analisando as características de alguns dos documentos elaborados em 

tal período. 

Nesta dissertação, o contrato cuja formação será estudada é sempre precedido de 

um período de negociações, que se estendem pelo tempo, de forma continuada ou intermi-

tente, até a conclusão do contrato. Diferentemente de contratos cuja conclusão é instantâ-

nea, ou seja, em que não se faz necessária uma fase prévia de negociações, alguns contra-

tos, seja pela complexidade de seu conteúdo, elevado valor econômico ou importância es-

tratégica para as partes2, formam-se de modo progressivo, vez que a declaração de vontade 

das partes em negociação “somente irá se aperfeiçoar e convergir no mesmo sentido da 

vontade do outro depois de transcorrido um processo de desenvolvimento”3. O momento 

de conclusão do contrato, nesses casos, nem sempre é de simples constatação. 

A formação do contrato é tema clássico do direito obrigacional.4 O contrato, princi-

pal fonte das obrigações, é objeto de vasta literatura jurídica – nacional e estrangeira –, que 

                                                 
1 Desde já, frise-se que a fase preparatória está presente em todos os negócios. Contudo, a fim de facilitar a 
compreensão do tema e não tornar a dissertação repetitiva, considerar-se-ão os contratos de formação instan-
tânea em oposição aos contratos precedidos por uma fase de negociações. 
2 Tendo em vista as características elencadas, não serão foco desse estudo as particularidades atinentes a 
contratos de consumo, contratos de adesão e outros contratos em que não seja comum a existência de uma 
fase relevante de negociações. Esse estudo focará nas relações comerciais e nas relações civis positivamente 
paritárias e de lucro, que pela complexidade do objeto em negociação, valor ou importância estratégica para 
as partes, acabam demandando longo e/ou intenso período de negociações.  
3 ROPPO, Vincenzo. Il contratto. In: IUDICA, Giovanni; ZATTI, Paolo. Trattato di diritto privato. Milão: 
Giuffrè, 2001, p. 137. 
4 Apesar de clássico, é um tema que ainda traz diversas questões interessantes. Como menciona Spínola Go-
mes: “É curioso como temas basilares de qualquer sistema jurídico, como a formação dos contratos, ainda 
desafiam tantas questões. Benjamin Cardozo, que foi jurista e justice da Suprema Corte norte-americana, 
relatou a mesma sensação, afirmando lhe provocar um senso de encantamento que ‘com todos os séculos de 
desenvolvimento da common law, com tantos tribunais e decisões sobre diversos assuntos, ainda existam 
tantas questões elementares, no sentido de serem primárias e básicas, que permanecem sem resposta’. O 
mesmo pode ser dito, com tranquilidade, na tradição continental.” (SPÍNOLA GOMES, Técio. O processo 
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de forma dedicada ou incidental aborda a sua formação. Basta abrir qualquer manual de 

direito civil que haverá, ao menos, alguns parágrafos dedicados ao tema, sempre explorado 

nos cursos adotados nas escolas de ensino jurídico. 

Dificilmente, contudo, são explorados de forma dedicada o processo de formação 

do contrato e o exato momento em que este é concluído, o que pode ser de difícil constata-

ção, notadamente quando o contrato é precedido por uma fase de negociações mais longa e 

intensa, com a sucessiva celebração de acordos pré-contratuais e outros documentos. 

A própria fase pré-contratual, não obstante a existência de alguns notáveis estudos, 

como os desenvolvidos por Chaves5, Garcia6, Fichtner Pereira7, Azevedo8, Zanetti9, 

Grün10, Gogliano11 e Spínola Gomes12, é tema pouco explorado pela doutrina nacional. É o 

que, já em 2003, apontava Zanetti: 

 

De fato, os juristas pátrios tratam amiúde dos problemas atinentes à conclusão, 
ao cumprimento e à extinção do contrato, que, no novo Código Civil, ocupam 
nada menos que 432 artigos, sete a mais do que havia no Código Civil de 1916. 
Paradoxalmente, o momento anterior à conclusão do negócio jurídico contratual 
não tem merecido atenção semelhante por parte dos operadores do direito nacio-
nal, não se exagerando ao afirmar que, em termos comparativos, as negociações 
tendentes à formalização do vínculo, salvo honrosas exceções, vêm sendo siste-
maticamente ignoradas, como se não tivessem qualquer relevância (...). 13 

 

Alguns autores dividem a fase pré-contratual em duas, três ou até quatro fases dis-

tintas. Apesar de abordar aspectos atinentes a todo esse período, isto é, desde o primeiro 

contato entre as partes até a efetiva conclusão do contrato, esta dissertação terá como foco 

a fase imediatamente anterior ao vínculo contratual, sendo o período mais distante, de tra-

tativas inicias, abordado de forma incidental. A razão para tal abordagem decorre do fato 

                                                                                                                                                    
de formação do contrato: abordagem comparatista entre a tradição da common law e o direito brasileiro. 
2017. 159f. Tese (Doutorado em Direito) - Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 2017, p. 114) 
5 CHAVES, Antônio. Responsabilidade pré-contratual. 2a ed., São Paulo: Lejus, 1997. 
6 GARCIA, Enéas Costa. Responsabilidade pré e pós-contratual à luz da boa-fé. 1a ed., São Paulo: Editora 
Juarez de Oliveira, 2003. 
7 PEREIRA, Regis Fichtner. A responsabilidade civil pré́-contratual: teoria geral e responsabilidade pela 
ruptura das negociações contratuais. Rio de Janeiro – São Paulo: Renovar, 2001. 
8 AZEVEDO, Antônio Junqueira de. A boa-fé na formação dos Contratos. Revista da Faculdade de Direito, 
Universidade de São Paulo, v.87, 1992; e AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Responsabilidade pré-
contratual no Código de Defesa do Consumidor: estudo comparativo com a responsabilidade pré-contratual 
no direito comum. Revista do Direito do Consumidor, São Paulo, v. 18, p. 23-31, 1996.  
9 ZANETTI, Cristiano de Sousa. Responsabilidade pela ruptura das negociações. 1. ed. São Paulo: Juarez 
de Oliveira Ltda., 2005. 
10 GRÜN, Mary. A eficácia dos documentos pré-contratuais. 2006. Dissertação (Mestrado em Direito 
Civil) - Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2006. 
11 GOGLIANO, Daisy. Tratativas pré-contratuais (bases de uma teoria). São Paulo: Quartier Latin do 
Brasil, 2013, São Paulo. 
12 SPÍNOLA GOMES, Técio. O processo de formação do contrato... op. cit. 
13 ZANETTI, Cristiano de Sousa. Responsabilidade pela ruptura das negociações... op. cit., p. 2. 
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de nesse momento, em que mais próxima a conclusão do contrato, se formar uma relação 

jurídica especial ou de confiança mais intensa que a difere do período das tratativas iniciais 

e a aproxima da fase propriamente contratual. 

Buscar-se-á explorar e definir as características e efeitos de alguns dos principais 

documentos celebrados durante a fase pré-contratual, seguindo a classificação proposta por 

Pignataro14 e adotada por alguns autores, dentre os quais Zanetti15, que categoriza os ins-

trumentos celebrados nessa fase conforme sua função: contratos preparatórios, contratos 

temporários e contratos parciais. 

Serão analisados, ainda, os efeitos das minutas e as características das chamadas 

letters of intent (ou cartas de intenções, como traduzidas na prática contratual brasileira). 

Naturalmente, a análise não se limitará a traçar características desses instrumentos, mas 

buscará demonstrar de que forma esses documentos contribuem para a formação do contra-

to almejado pelas partes durante a fase de negociações pré-contratuais. 

Dentro do estudo da formação do contrato, far-se-á necessário analisar como a 

cláusula geral16 da boa-fé objetiva, em suas diferentes funções, atua de modo a modular a 

conduta das partes em negociação e a auxiliar na interpretação e identificação da declara-

ção negocial. Sobre a cláusula geral de boa-fé e suas diferentes funções, assim ensina Mar-

tins-Costa: “a boa-fé domina e tutela todo o ordenamento jurídico, mas especialmente as 

relações obrigacionais, em todos os seus aspectos e em todo o seu conteúdo estão sujeitas à 

sua incidência imediata”.17 

Ainda, pretende-se discorrer sobre os elementos de existência do negócio jurídico 

(e, portanto, do contrato) e de que forma tais elementos devem ser identificados pelo ope-

rador do direito, notadamente em um contrato formado com as características já descritas 

acima. É evidente que essa questão não tem uma solução simples, demandando um apro-

fundamento teórico significativo, em especial com relação ao efetivo papel da vontade na 

formação do contrato.  

Como ficará demonstrado, a identificação da declaração negocial – nas diversas 

formas em que ela pode se apresentar – é o grande causador de controvérsia em matéria de 

                                                 
14 PIGNATARO, Gisella. Buona fede oggettiva e rapporto giuridico precontrattuale: gli ordenamenti 
italiano e francese. Napoli: Edizioni Schientifiche Italiane, 1999, p. 97.  
15 ZANETTI, Cristiano de Sousa. Responsabilidade pela ruptura das negociações... op. cit., p. 19. 
16 Na definição de Karl Engisch, uma cláusula geral seria “uma formulação da hipótese que, em termos de 
grande generalidade, abrange e submete a tratamento jurídico todo um domínio de casos”. (ENGISCH, Karl. 
Introdução ao pensamento jurídico. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkain, 2001, p. 229). 
17 MARTINS-COSTA, Judith. A incidência do princípio da boa-fé no período pré-negocial: reflexões em 
torno de uma notícia jornalística. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 4, out./1992. p. 145. 
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formação do contrato, sendo a análise dos demais elementos próprios à existência contra-

tual menos controversa. 

Por fim, serão traçados alguns critérios e balizas para nortear o operador do direito 

na identificação da conclusão de um contrato18, auxiliando-o na identificação dos elemen-

tos de sua existência, incluindo, logicamente, a declaração negocial. 

Nesse sentido, serão analisados alguns critérios propostos e adotados pelos tribu-

nais de Nova Iorque, nos Estados Unidos, para identificação da intenção das partes negoci-

antes em se vincular a um acordo – o chamado “four-factor test”19. Com inspiração na ex-

periência daquele país, buscaremos alguns parâmetros aplicáveis ao ordenamento brasilei-

ro, propondo critérios que, ao menos, objetivem funções similares. 

Ressalta-se, desde logo, que essa dissertação não terá como resultado a identifica-

ção de uma linha divisória bem definida entre relações cujo vínculo contratual já foi criado 

e relações que ainda não deixaram a fase de negociações. Esse esforço teórico, na verdade, 

buscará contribuir com critérios para essa identificação no caso concreto, vez que impossí-

vel de ser realizada in abstracto. Espera-se, assim, que o trabalho a seguir e os critérios a 

serem propostos facilitem o invariavelmente necessário exame casuístico.  

                                                 
18 Quanto aos termos formação e conclusão do contrato, além de outros comumente utilizados por parte da 
doutrina, como perfeição do contrato, embora aparentemente sinônimos, parte da doutrina prefere distingui-
los. Essa a opção, por exemplo, de Spínola Gomes (SPÍNOLA GOMES, Técio. O processo de formação do 
contrato... op. cit., p. 62) e Diener, para quem “a formação do contrato é composta de uma série de atos, cujo 
evento final é a conclusão. Portanto, a formação do contrato pode estender-se no tempo, mas a conclusão é 
realizada em um único instante.” (DIENER, Maria Cristina. Il contratto in generale. 3 ed. Milão: Giuffrè, 
2015, p. 127 apud SPÍNOLA GOMES, Técio. O processo de formação do contrato... op. cit., p. 62). A maior 
parte dos autores que trata de forma dedicada ou incidental sobre o tema, contudo, não chega a realizar tal 
distinção. A própria legislação, embora aparente preferir o termo formação para se referir ao processo que 
leva à conclusão de um contrato, não segue essa terminologia de forma rigorosa, vez que se refere também à 
conclusão quando deveria se referir à formação (art. 422) ou, ainda, à perfeição quando deveria se referir à 
conclusão (art. 434). Embora interessante a diferenciação, essa dissertação opta por não se ater de maneira 
rigorosa a essa terminologia, exceto quando o correto entendimento do termo não puder ser inferido do con-
texto, em especial quando quiser se referir à conclusão de um contrato (vez que tal termo possui um signifi-
cado único no contexto que se discute, diferentemente do vocábulo formação, que pode ser polissêmico). Por 
fim, apenas para que não restem dúvidas, a expressão “momento de formação do contrato” (e outras simila-
res) referida ao longo das próximas páginas e no próprio título desse trabalho, refere-se tanto ao processo de 
formação que culmina na conclusão de um contrato (portanto, o momento retrata um período, composto de 
uma série de atos), quanto ao instante único em que esse contrato é reputado concluído (nesse caso, o mo-
mento retrata um instante específico). Como visto nessa introdução, a análise de ambos faz parte do objeto de 
investigação principal dessa dissertação. 
19 Critério de análise da intenção das partes em se vincular por meio de um contrato (intent to be bound) 
proposto pelos tribunais de Nova Iorque, EUA com base no Restatement (Second) of Contracts §27. Os Res-
tatements of the Law surgiram de esforços voltados à sistematização e codificação do direito americano. Tais 
trabalhos tinham por objetivo prover às cortes jurisdicionais uma base doutrinária e jurisprudencial a respeito 
das diversas áreas do direito, bem como proporcionar o desenvolvimento dessas. Na área dos contratos, sua 
primeira versão – Restatement of the Law of Contracts – foi publicada em 1932 pelo American Law Institute 
(ALI); tal versão foi posteriormente atualizada, sendo em 1979 publicado o Restatement (Second) of Con-
tracts. Apesar de não ter natureza vinculativa de lei, é reconhecido como um exemplo de soft law de sucesso. 
(SCOTT, Robert E.; KRAUS, Jody S. Contract law and theory. 4. ed. Newark: LexisNexis, 2007. p. 2.) 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Um contrato é considerado formado se presentes os elementos necessários à sua 

existência. Dentre os elementos essenciais para tanto, a declaração negocial895 – entendida 

como a manifestação de vontade qualificada pelas circunstâncias negociais, que demonstra 

o consenso acerca daquela contratação e é apta, portanto, a concluir o contrato – é o ele-

mento de maior dificuldade de identificação, capaz de gerar incertezas se e quando um 

contrato teria sido concluído. 

Essa dificuldade é mais evidente naqueles contratos de formação progressiva, vez 

que nem sempre é fácil ou possível dintinguir uma declaração que oferta e uma declaração 

que aceita. Há, inclusive, como vimos, juristas que sustentam a superação do binômio ofer-

ta-aceitação, admitindo a possibilidade de outros procedimentos de formação do contrato. 

Independentemente dessa posição, o foco na análise da formação do contrato deve ser 

sempre na identificação dos elementos de existência daquele contrato in concreto, em esp-

cial a declaração negocial.  

A identificação da declaração negocial passa, necessariamente, por um exercício in-

terpretativo das manifestações, expressas ou tácitas, das partes em negociação. E é claro 

que em uma formação progressiva do contrato deve-se olhar não apenas para os fatos e 

comportamentos isolados de cada parte, mas sim para o contexto em que essas condutas se 

inserem, considerando todo o conjunto de atos de aproximação das partes em negociação.  

O negócio jurídico – e, portanto, o contrato – é um fato social. É o reconhecimento 

social de determinadas condutas, compreendidas dentro de um modelo cultural de atitude, 

que faz com que aquele dado negócio seja visto como apto à produção de efeitos jurídicos. 

A identificação da declaração negocial, com isso, deve ser realizada levando em conta as 

características sociais e culturais, incluindos os usos e costumes comerciais daquele mer-

cado específico em que a negociação se insere.  

Como vimos, há uma crescente valorização da cláusula geral de boa-fé objetiva e 

de outros princípios dela decorrentes (ou, ao menos, a ela relacionados) e também caros ao 

ordenamento, como a confiança e a segurança do tráfego comercial. Deve-se, claro, evitar 

a superutilização da boa-fé objetiva, sob pena de convertê-la em um instrumento vazio e 

                                                 
895 Seja uma declaração de aceitação de uma das partes, uma declaração conjunta ou, ainda, declarações con-
comitantes. 
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inútil. Como menciona Rosenvald, “o grande desafio relacionado ao princípio da boa-fé 

concerne à sua mais exata concreção.”896  

Por essa razão, tentou-se no Capítulo 4 realizar um exercício de concretização do 

conteúdo da cláusula de boa-fé objetiva (incluindo a confiança dela decorrente), o qual é 

importantíssimo para, de um lado, afastar a superutilização indevida, infundada e atécnica 

de tal cláusula geral e, de outro lado, dar ao intérprete do direito elementos concretos para 

sua utilização. 

Em decorrência da cláusula geral de boa-fé, parece-nos que a interpretação das de-

clarações negociais deve sempre ser realizada da perspectiva de um declaratário comum 

colocado na posição do real declaratário, levando em consideração requisitos objetivos de 

proteção à confiança legítima. Isso representaria uma forma de tutela da confiança na for-

mação do contrato, que não deve necessariamente ficar adstrita à proteção indenizatória 

decorrente da responsabilidade pré-contratual.  

A consideração dos usos e costumes do tráfego comercial na interpretação dos atos 

das partes em negociação é não apenas instrumento apto a auxiliar a compreensão das de-

clarações negociais, como também uma maneira de tutelar a segurança do tráfego jurídico, 

valor caro ao ordenamento e ao direito privado.  

Como demonstramos, a determinação do momento de formação do contrato é tarefa 

impossível de ser realizada no plano teórico, sendo imperativa uma análise do caso concre-

to. Não é possível, também, estabelecermos a priori critérios exaustivos e imutáveis para 

tanto. Apesar disso, o exercício realizado no Capítulo 4 pareceu-nos capaz de entregar ao 

intérprete do direito balizas adequadas e aptas a facilitar o exame dessa questão in concre-

to. Para evitar repetições desnecessárias, faz-se referência ao Capítulo 4.2, no qual se 

anunciou o prelúdio dessa conclusão. 

Em suma, não se trata de criar novas fontes luminosas ao direito contratual, as quais 

nos parecem desnecessárias, tendo em vista que o direito contratual tal como estruturado e 

sistematizado em nosso país já entrega todos os subsídios necessários à identificação da 

formação de um contrato. Trata-se, outrossim, de um exercício de concretização da boa-fé 

inspirado pela confiança, auxiliando o operador do direito na aplicação do regramento le-

                                                 
896 FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil, v. 4 – Direito dos Contra-
tos. 9. ed. Salvador (BA). Editora Juspodium, 2013, p. 167. 
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gal já existente a fim de identificar a conclusão de um contrato em situações nas quais essa 

tarefa não é tão evidente, em especial naquelas de formação progressiva. 

 Se hoje, pelas razões mencionadas ao longo desse trabalho, já há uma maior com-

plexidade nas relações de troca, que se reflete também no no processo de negociações e de 

formação dos contratos, a tecnologia em constante evolução deve trazer ainda mais desafi-

os para os juristas do futuro próximo e remoto. Pense-se, por exemplo, na possibilidade – 

que não nos parece longínqua – de contratações serem formadas e concluídas por meio de 

computadores e algoritmos897, esses últimos cada vez mais presentes em nosso cotidiano. 

Ora, uma base de dados devidamente alimentada e organizada, contando com diferentes 

tipos de contratos, decisões judiciais a respeito de conflitos contratuais e doutrina atualiza-

da sobre o tema, poderá, eventualmente, ser capaz de gerar contratos prontos, detalhados, 

aparentemente justos e equilibrados e em consonância com as mais recentes práticas e en-

tendimentos jurídicos, bastando às partes, eventualmente, decidir sobre uma ou outra ques-

tão específica. Haveria, em tese, um contrato bastante completo (ou próximo disso), au-

mentando a segurança jurídica de todos os envolvidos naquela relação, sem a ineficiência 

de altos custos de transação. Indo um passo adiante nesse cenário hipotético: nada parece 

impedir, em um primeiro momento, que as partes resolvam, de comum acordo, vincular-se 

a um contrato que será gerado por um algoritmo, antes que, de fato, haja um regramento 

contratual para ser examinado e livremente consentido. Ou seja, as partes manifestariam 

seu assentimento e desejo de vinculação a um contrato cujos termos sequer conhecem, con-

fiando na qualidade da base de dados e do algoritmo – à exceção, eventualmente (ou não), 

de um ou outro elemento previamente acordado à maneira clássica. Nesse cenário, em que 

momento há a conclusão do contrato? É esse contrato legítimo e exequível? Essas são ape-

nas divagações sobre questões que poderão seguir aparecendo a respeito desse tema, o 

qual, apesar de clássico, continua em constante evolução.  

O importante é que o direito, em especial o direito contratual, siga sempre as inevi-

táveis mudanças da sociedade e do comércio, com respeito à cultura em que as negocia-

                                                 
897 Nada impede, por exemplo, que as partes celebrem um acordo prévio dispondo sobre um procedimento 
específico de formação do contrato – como similarmente ocorre na resolução de conflitos contratuais por 
meio da arbitragem, em que as partes possuem ampla liberdade para regular o procedimento da maneira que 
entendam adequado. Parra Lucán utiliza essa hipótese (de acordo prévio sobre procedimento de formação do 
contrato) como argumento a ratificar sua posição de atipicidade dos procedimentos de formação do contrato. 
(LUCÁN, Maria Ángeles Parra Lucán. La formación del contrato como proceso. In: ______ (org.). Negocia-
ción y perfección de los contratos. Pamplona: Thomson Reuters Aranzadi, 2014. P. 68 e 74 apud SPÍNOLA 
GOMES, Técio. O processo de formação do contrato... op. cit., p. 122.). Já o paralelo com a arbitragem é 
exemplo de Spínola Gomes (SPÍNOLA GOMES, Técio. O processo de formação do contrato... op. cit., p. 
122). 
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ções se inserem e servindo como instrumento de consecução dos interesses individuais e 

coletivos – e não como entrave burocrático a (tentar) limitar os avanços.  
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